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CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

ESTADO DE SAO PAULO 

ATO NQ 27/88 

O Presidente da Câmara Municipal de Taqua

ri tinga, no uso de suas atribuições leqais, na forma do n9 

03 do artigo 76 do Regimento Interno dest• Câmara é.;.,, ··� // 

autorizado pela Letra "a" do Item III do artigo 24 do mesmo 

estatuto, concede ao Servidores desta Câmara Dr. Adir João/ 

Gabriel, lotado no cargo de Diretor de Secretaria, Dra. Ma

ria Regina dos �antos Cogqiola, lotada no cargo de Consulto 

ra Juridica, e Mara Lucia Oliverio Ramalho, lotada no carqo 

de Encarregada de Secretaria, 15% de aumento de seus respé�· 

tivos vencimentos, determinado pela Lei �unicioal n9 ·.?.:070 

de 21 de Junho de 1.988. 

O Presente Ato em virtude de retroatividade 

da referida Lei Municipal entrará em vigência a partir de 19 

de Junho de 1.988. 

câmara Municipal de Ta�uaritinqa, em 21 de 

Junho de 1. 9 88. 

· Qp,eL??<Q � � GENARO ORDINE . 

Presidente da Câmara Municipal 

Registrado e Publicado na Secretaria da Câ

mara Municipal de Taquaritinga, na data supra. 

JOÃO GABRIEL 
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